Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

PROJETO DE LEI Nº 86/2011

“Denomina o Distrito Industrial Norte de Distrito Industrial Juarez Salgado Brandão, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica denominado de Distrito Industrial Juarez Salgado Brandão, o Distrito Industrial Norte do município.

Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Nascido em 19 de março de 1952, no município de Santo Antônio do Grama/MG, o Sr. Juarez Salgado Brandão, graduou-se em Administração de Empresa no ano de 1972.

Em 1944, chegou ao Município de Pedro Leopoldo, quando começou a marcar sua presença na cidade, prestando serviços voluntários na Faculdade de Pedro Leopoldo, Policia Civil, Policia Militar, Clube dos lojistas, dentre outras instituições.

Em 1996, casou-se com Sueli Brandão com quem teve os filhos Vitor e Arthur.

Dentre várias empresas que trabalhou como Lafarge, Capepe e outras, prestou um belo serviço como presidente do Conselho de Segurança Comunitário de Pedro Leopoldo, contribuindo mais uma vez com a segurança de todos os munícipes. 

Homem honesto, bom, gentil e humilde faleceu precocemente, deixando imensa saudade aos seus familiares e amigos.

Diante de tudo que proporcionou ao município de Pedro Leopoldo, seu nome dado ao distrito seria uma forma de homenageá-lo, por isso conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2011.
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